
PROJETO DE LEI Nº. 035/2010


    
           26 de maio de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO AO PÚBLICO NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, AGÊNCIAS DOS CORREIOS, CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DO INSS ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 



Art. 1º. Ficam as agências bancárias, agencias dos correios, casas lotéricas e agencia do INSS estabelecidas no Município de Campo Novo do Parecis  obrigadas a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente nos setores de atendimento ao público, principalmente no Setor de Caixas, possibilitando que o mesmo seja efetivado em tempo razoável.



§ 1º. Para efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável de espera o máximo de 30 (trinta) minutos.



§ 2º.  Além do previsto no caput deste artigo, as agências bancárias, agências dos correios, casas lotéricas e agência do INSS deverão proceder a instalação de bebedouros, bem como a disponibilização de assentos em número suficiente, em todos os setores de atendimento, ficando desobrigadas as casas lotéricas da disponibilização de assentos.


Art. 2º. O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará ao infrator as seguintes sanções administrativas.


I – advertência quando da primeira infração;


II – multa de 15 (quinze) UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) em caso de reincidência;


III – multa de 25 (vinte e cinco) UFCNP em caso de segunda reincidência;


IV – multa de 40 (quarenta) UFCNP em caso de terceira reincidência;


V – multa de 50 (cinquenta) UFCNP em caso de quarta reincidência;


VI – multa de 65 (sessenta e cinco) UFCNP em caso de quinta reincidência e para as posteriores.


Parágrafo Único. Para fins de reincidência considera-se cada multa aplicada, independente de quem seja o cliente ou consumidor.


Art. 3º. Para a comprovação do tempo de espera, os usuários apresentarão o bilhete da “senha de atendimento” onde constará impresso mecanicamente, o horário de recebimento da “senha” e o horário de atendimento do cliente.


§ 1º. Os estabelecimentos mencionados no art. 1º s bancárias, agências dos correios, casas lotéricas e agência do INSS que ainda não fazem uso do sistema de atendimento através de “senhas de atendimento”, ficam obrigados a fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente Lei.


§ 2º. As agências bancárias, agências dos correios, casas lotéricas e agência do INSS não poderão cobrar qualquer importância pelo fornecimento obrigatório das “senhas de atendimento”.


Art. 4º. Os procedimentos administrativos de que trata o art. 2º desta lei serão aplicados quando da denúncia, comprovada, dos estabelecimentos ou de entidade da sociedade civil organizada legalmente constituída, ao Departamento de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis.


Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº. 1.035, de 12 de julho de 2004 e Lei Municipal nº. 1.097, de 14 de dezembro de 2005.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 26 dias do mês de maio de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 038/2010 

26 de maio de 2010.





Senhor Presidente,




Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 035/2010, que dispõe sobre o atendimento ao público nas agências bancarias, agencias dos Correios, casas lotéricas e agencias do INSS estabelecidas no município, e dá outras providencias, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





Constantes reclamações e pedidos de providências chegam até a prefeitura, para que se tome alguma medida para que seja melhorado o atendimento ao público na agência de correio e inclusive na casa lotérica. Em geral as reclamações dizem respeito ao tempo de espera para serem atendidos. 





A Lei 1035/2004, alterada pela Lei1097/2005, reporta-se apenas às agências bancárias, sendo que somos sabedores da existência das longas filas na agência do correio e casa lotérica. Também sabemos que nos municípios onde se encontra estabelecido o INSS, também há muita reclamação com relação o atendimento e o respeito com os contribuintes, segurados e aposentados.





Outra alteração na Lei 1035/2004, que entendemos urgente e necessária, diz respeito a multa aplicada para o caso de descumprimento da lei. Observa-se que no artigo segundo fala em reincidência, segunda reincidência, terceira reincidência, quarta reincidência, quinta reincidência e infrações posteriores, ocorre que a Lei não definiu se a reincidência é com relação a cada cliente ou com relação a cada infração, de forma geral. Em sendo consideradas todas as reclamações feitas, todas as multas aplicadas, as agências bancárias de regra geral serão sempre reincidentes em grau máximo, devendo ser aplicada a multa máxima, que é de 150 IFCNP, representando hoje, a importância de R$ 24.942,00, o que se entende uma multa muito elevada para o simples extrapola mento de 30 minutos na fila de espera.

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT




Assim, entendemos por bem definir que para a reincidência considera-se cada multa aplicada, independente de quem seja o cliente ou consumidor, mas ao mesmo tempo reduzir o valor das multas por entendermos, ser uma pena extremamente elevada com relação à infração cometida, e o objetivo do Município e proporcionar melhor atendimento ao público, não tendo como objetivo principal arrecadar dinheiro com multas aplicadas. Assim, conforme projeto, a multa máxima  é reduzida de R$ 24.942,00,  para R$ 10.808,20.





Finalmente, considerando as significativas alterações, houvemos por bem editar nova lei revogando-se as anteriores.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal


